
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº       , DE 2015 

Acrescenta parágrafo ao art. 37 da Constituição 

Federal, para que seja suspenso o prazo de 

validade de concurso público quando a 

administração suspender nomeações ou a 

realização de novos concursos públicos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 37. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 13. O prazo de que trata o inciso III será suspenso durante o 

período em que a administração pública, por ato formal, suspender 

temporariamente nomeações ou novos concursos públicos para o 

respectivo cargo ou emprego público.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em uma conjuntura econômica desfavorável, pode ser oportuno 

e conveniente que a administração pública direta e indireta, de qualquer um 

dos Poderes, suspenda a realização de novos concursos públicos, ou ainda, a 
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nomeação de candidatos aprovados em concursos para provimento de cargos 

e empregos públicos. 

Ocorre que, enquanto vige referida suspensão, transcorre o 

prazo de concursos públicos já homologados. É até provável que o prazo de 

validade do concurso público se esgote enquanto ainda exista a vedação de 

nomeações de aprovados. 

Essa possibilidade é antieconômica, pois representa desperdício 

de recursos públicos alocados para a realização do certame; finda a 

suspensão de nomeações ou de realização de novos concursos, a 

administração consumirá outra parcela de seu orçamento na realização de 

nova seleção. 

 Além disso, o transcurso do prazo do concurso enquanto vigora 

a suspensão de convocações prejudica pessoas que lograram êxito em 

concursos públicos e possuem expectativa legítima de nomeação. 

Por isso, apresentamos proposta de emenda à Constituição que 

prevê suspensão do prazo de validade do concurso público de que trata o 

inciso III do art. 37 da Lei Maior. 

Trata-se de medida benéfica à racionalização no uso de recursos 

públicos e que confere maior segurança jurídica aos aprovados em concursos 

públicos. 

Sala das Sessões, 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas 
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